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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

LIVRO I

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

.................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DA AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE

Art. 599. A ação de dissolução parcial de sociedade pode ter por objeto: 

I - a resolução da sociedade empresária contratual ou simples em relação ao sócio falecido, excluído ou que exerceu o direito de retirada ou recesso; e 

II - a apuração dos haveres do sócio falecido, excluído ou que exerceu o direito de retirada ou recesso; ou 

III - somente a resolução ou a apuração de haveres. 

§ 1º A petição inicial será necessariamente instruída com o contrato social consolidado. 

§ 2º A ação de dissolução parcial de sociedade pode ter também por objeto a sociedade anônima de capital fechado quando demonstrado, por acionista ou acionistas que representem cinco por cento ou mais do capital social, que não pode preencher o seu fim. 

Art. 600. A ação pode ser proposta: 

I - pelo espólio do sócio falecido, quando a totalidade dos sucessores não ingressar na sociedade; 

II - pelos sucessores, após concluída a partilha do sócio falecido; 

III - pela sociedade, se os sócios sobreviventes não admitirem o ingresso do espólio ou dos sucessores do falecido na sociedade, quando esse direito decorrer do contrato social; 

IV - pelo sócio que exerceu o direito de retirada ou recesso, se não tiver sido providenciada, pelos demais sócios, a alteração contratual consensual formalizando o desligamento, depois de transcorridos 10 (dez) dias do exercício do direito; 

V - pela sociedade, nos casos em que a lei não autoriza a exclusão extrajudicial; ou 

VI - pelo sócio excluído. 

.................................................................................................................................................

TÍTULO III

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

.................................................................................................................................................

Art. 604. Para apuração dos haveres, o juiz: 

I - fixará a data da resolução da sociedade; 

II - definirá o critério de apuração dos haveres à vista do disposto no contrato social; e 

III - nomeará o perito. 

§ 1º O juiz determinará à sociedade ou aos sócios que nela permanecerem que depositem em juízo a parte incontroversa dos haveres devidos. 

§ 2º O depósito poderá ser, desde logo, levantando pelo ex-sócio, pelo espólio ou pelos sucessores. 

§ 3º Se o contrato social estabelecer o pagamento dos haveres, será observado o que nele se dispôs no depósito judicial da parte incontroversa. 

Art. 605. A data da resolução da sociedade será: 

I - no caso de falecimento do sócio, a do óbito; 

II - na retirada imotivada, o sexagésimo dia seguinte ao do recebimento, pela sociedade, da notificação do sócio retirante; 

III - no recesso, o dia do recebimento, pela sociedade, da notificação do sócio dissidente; 

IV - na retirada por justa causa de sociedade por prazo determinado e na exclusão judicial de sócio, a do trânsito em julgado da decisão que dissolver a sociedade; e 

V - na exclusão extrajudicial, a data da assembleia ou da reunião de sócios que a tiver deliberado. 

.................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

.................................................................................................................................................

LIVRO II

DO DIREITO DE EMPRESA

.................................................................................................................................................

TÍTULO II

DA SOCIEDADE
.................................................................................................................................................

SUBTÍTULO II

DA SOCIEDADE PERSONIFICADA

CAPÍTULO I

DA SOCIEDADE SIMPLES

.................................................................................................................................................

Seção IV

Das Relações com Terceiros
.................................................................................................................................................

Art. 1.027. Os herdeiros do cônjuge de sócio, ou o cônjuge do que se separou judicialmente, não podem exigir desde logo a parte que lhes couber na quota social, mas concorrer à divisão periódica dos lucros, até que se liquide a sociedade.

Seção V

Da Resolução da Sociedade em Relação a um Sócio
Art. 1.028. No caso de morte de sócio, liquidar-se-á sua quota, salvo:

I - se o contrato dispuser diferentemente;

II - se os sócios remanescentes optarem pela dissolução da sociedade;

III - se, por acordo com os herdeiros, regular-se a substituição do sócio falecido.
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